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PORTARIA N° 66/98

COMPÕE COMISSÃO ESPECIAL PARA EFETUAR 
LEVANTAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA 
ÀS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, EXERCÍ
CIO 1992, CONFORME PARECER PRÉVIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -  PROCESSO 
N° 7.067.

O Presidente da Câm ara M unicipal de Pouso Alegre, Estado 
de M inas Gerais, V ereador M arcos Cam panella, no uso de suas atribuições, expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - D ESIG N A R para com por CO M ISSÃ O  ESPECIA L 
para efetuar levantam ento da docum entação relativa às contas da Prefeitura M unicipal, exercício de 
1992, nos term os do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado -  Processo 7.067, os 
seguintes V ereadores, que terão o prazo de 20 dias para a  conclusão dos trabalhos e apresentação 
do respectivo relatório:

•  Firm o da M otta Paes - Presidente
•  José Lúcio Cam pos - Relator
•  José Augusto Silva - M em bro
•  José do Carm o N eto - M em bro

Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente

C Â M A RA  m / jNICIPAL DE PO U SO  A LEG R E, 10 DE N O V EM B RO  DE 1998.

M ARCOS
P

CA M PA N ELLA
residente
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Compõe comissão especial para efetuar levantamento da 
documentação relativa às contas da P refetitura M unicipal 
exercício 1992, conform e parecer prévio do Tribunal de

Contas do Estado -  Processo n °7.067.
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O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
Vereador Marcos Campaneüa, no uso de suas atribuições, expede o seguinte

Portaria
A lt P-DISIGNAR par* nano» COMGSÃO ESPECIAL par* rfetaarlevantMiaiito

do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado - Processo 7.067, os seguintes 
Vereadores, que terão o  prazo de 20 dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação 
do respectivo relatório:
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* Firmo da Motta Paes - Presidente
* José Lúdo Cam pos«Relator
* José Augusto Silva -M embro

* José do Carmo Neto - Membro

as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor

■  H  I M D
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 10 DE NOVEMBRO DE 1998.
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Presidente


